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ACISPES
PROTOCOLO DE INTENÇÕES

ACISPES -AGÊNCIA DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL EM
SAÚDE PÉ DA SERRA

A Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra (ACISPES), composta
pelos municípios de Andrelândia, Aracitaba, Arantina, Belmiro Braga, Bocaina de Minas, Bom
Jardim de Minas, Bias Fortes, Coronel Pacheco, Chácara, Chiador, Comendador Levy
Gasparian, Ewbank da Câmara, Goianá, Liberdade, Lima Duarte, Piau, Olaria, Oliveira Fortes,
Rio Novo, Simão Pereira, Santana do Déserto, Santa Rita do Jacutinga, Rio Preto, Pedro
Teixeira, Matias Barbosa, Santos Dumont e Santa Bárbara do Monte Verde, formalmente
autorizados pelas respeclivas Câmaras Municipais e representados por seus prefeitos,
reconhecendo a importância da adoção de uma política integrada no âmbito de suas
competências constitucionais.

Considerando os objetivos, princípios e diretrizes que regem as iniciativas públicas.

Considerando que os signatários reconhecem como de interesse vital a ampliação e o
fortalecimento de suas próprias capacidades gerenciais, condição necessária à cooperação
Intermunicipal.

Considerando a faculdade de consorciamento prevista no artigo 241/CF e a disciplina da
Lei nº: 11.107/05.

Resolvem celebrar o presente Protocolo de Intenções objetivando a sua adequação aos
termos da Lei nº: 11.107/05, mediante as seguintes cláusulas e disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO:

1.1 A Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra / ACISPES,
composta pelos municípios de Andrelândia, Aracitaba, Arantina, Belmiro Braga, Bocaina de
Minas, Bom Jardim de Minas, Bias Fortes, Coronel Pacheco, Chácara, Chiador,
Comendador Levy Gasparian, Ewbank da Câmara, Goianá, Liberdade, Lima Duarte, Piau,
Olaria, Oliveira Fortes, Rio Novo, Simão Pereira, Santana do Deserto, Santa Rita do
Jacutinga, Rio Preto, Pedro Teixeira, Matias Barbosa, Santos Dumont e Santa Bárbara do
Monte Verde, formalmente autorizados pelas respectivas Câmaras Municipais e
representados por seus prefeitos é uma pessoa jurídica de Direito Público, constituída por
tempo indeterminado, na forma de Associação Pública, que tem por finalidade propiciar a
cooperaçãc entre os municipios, visando potencializar as condições de saúde da
população, contribuindo para a inovação e consolidação do Sistema Único de Saúde
SUS, bem somo das instituições de saúde afins e correlatas, nos âmbitos municipal,
estadual federal, e Institutos de Previdência e Saúde dos servidores públicos,
resguardando o principio constitucional da autonomia municipal, com sede e foro no
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ACISPES
CEP: 36.025-275, no Estado de Minas Gerais.

1.2 Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos da ACISPES - Agência
de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra, são os seguintes, admitindo- se a

fixação de outros nos termos legais e estatutários:

1 - Representar o conjunto dos seus associados em assuntos de interesse comum perante

quaisquer outras entidades, especialmente perante as esferas constitucionais de governo.

II - Planejar, monitorar, avaliar, e executar programas e medidas no âmbito da saúde
destinadas a ampliar e melhorar as regiões compreendidas nos territórios dos seus
consorciados.

III - Atuar visando a racionalização, otimização e a economia dos recursos humanos,
financeiros e materiais existentes.

IV - Buscar a integração entre os associados, planejando, adotando e executando, com
eficiência, as ações e serviços demandados pelos usuários, de acordo com os princípios do

Sistema Único de Saúde - SUS, enfrentando conjuntamente as atividades de promoção,
prevenção e recuperação da saúde dos seus habitantes.

V- Promover a articulação com os entes governamentais visando caracterizar-se como um

fórum permanente de discussão e enfrentamento dos problemas de saúde a partir do
enfoque das necessidades locais, envolvendo os agentes políticos e sociais nesta
discussão.

VI - Firmar parcerias com entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, com
vistas ao planejamento e obtenção de recursos para investimentos em projetos, obras ou
serviços de interesse regional na área da saúde.

VII - Caracterizar-se como um ambiente de ensino, estudo, pesquisas e/ou projetos
destinados para a solução de problemas de interesse dos associados.

VIII - Auxiliar no desenvolvimento institucional de seus componentes.

1.3 A Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra/ACISPES poderá

relação a um, a uma parcela ou em relação a todos os seus objetivos.

1.4 A Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra/ACISPES, on

entidade a ela vinculada, deverá desenvolver as ações e os serviços de saúde, observados
os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

1.5 Para o cumprimento de seus objetivos o Consórcio poderá:

1- Firmar contratos e convênios, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
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ACISPES
contribuições e subvenções de outras entidades privadas ou públicas.

II- Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da federação

consorciados, dispensada a licitação, e mediante convênio com os demais entes da
federação, não consorciados.

III - Adquirir bens que entender necessários, desde que identificados com a sua
missão institucional, os quais integrarão o seu patrimônio.

IV- Nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e
instituir servidões por intermédio de declaração de utilidade ou necessidade pública,
interesse social, realizadas pelo Poder Público.

V

ou

- Prestar a seus associados serviços de qualquer natureza, fornecendo inclusive
recursos humanos e materiais.

VI - Receber materiais, serviços de qualquer natureza e recursos humanos, pessoas

jurídicas de direito privado, entidades da federação, e pessoas políticas, mediante
procedimento específico, quando for o caso.

VII - Celebrar Termo de Parceria: instrumento passível de ser firmado entre o consórcio
público e entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público, destinado à formação de vínculo de cooperação entre as partes para o fomento e

execução de atividades de interesse público, previstas no art. 3º, Lei nº: 9.790/99.a

VIIl - Celebrar Contrato de Gestão: instrumento firmado entre a administração pública e

autarquia ou fundação qualificada como Agência Executiva, na forma do art. 51, Lei nº:
9.649/98, por meio do qual se estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de
desempenho da entidade, bem como os recursos necessários e os critérios e instrumentos

para a avaliação do seu cumprimento.

IX - Instituir Central de Compras nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo

realizar licitação conjunta em todo e qualquer assunto relacionado às finalidades dos
Municípios como instrumento de facilitação da gestão pública, não se limitando, neste
tópico, apenas a serviços de saúde.

X - Instituir e gerenciar Escola de Governo para a capacitação contínua dos servidores
consorciados em qualquer área de atuação destes.

1.6 Considerar-se-á como área de atuação do consórcio público aquela

correspondente à soma dos territórios dos municípios que o constituírem.

1.7 О consorciado adimplente tem.  o direito de exigir dos demais consorciados o
cumprimento das obrigações previstas no presente Protocolo de Intenções que, depois de



ACISPES
1.8 A Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra/ACISPES poderá

emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros

preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos

por ela administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente consorciado, salvo no
caso da Cláusula Nona, quando não caberá ao consórcio a cobrança de tarifas ou

quaisquer outros preços públicos, com relação ao SUS / Sistema Único de Saúde.§9°. A

Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra/ACISPES poderá outorgar
concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos mediante autorização
prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar, especificamente, o objeto da

concessão, permissão ou autorização e as condições a serem atendidas, observada a
legislação específica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PODERES DE REPRESENTAÇÃO:

2.1 Nos assuntos de interesse comum que envolvam a região abrangida pela área de

atuação do Consórcio, assim compreendidos aqueles constantes da Cláusula Primeira

deste Protocolo de Intenções e observadas as competências constitucionais e legais, fica o

Consórcio Público autorizado a representar os entes consorciados perante outras esferas

de governo e entidades privadas de qualquer natureza, mediante deliberação e autorização

em Assembléia Geral convocada para este fim.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSÓRCIO:

3.1 0Consórcio terá a seguinte estrutura administrativa básica:

I- Assembléia Geral.

II- Conselho Administrativo de Prefeitos.

III- Diretoria.

IV -Conselho Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA - DA ASSEMBLÉIA GERAL:

4.1 A Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio, órgão deliberativo, sera

constituída pelos prefeitos dos municípios consorciados no exercício regular de seus
mandatos.

4.2 A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, por convocação do seu presidente,
no mínimo, três vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo.

4.3 A Assembleia Geral se reunirá quando convocada pelo Presidente, pelo
Presidente do Conselho Administrativo de Prefeitos, pelo Conselho Fiscal ou pelos

associados, nos termos estatutários, que deverão subscrever e especificar os motivos da

convocação, sempre com antecedência mínima de 10 (dez) dias, especificando dia,
horário, local e pauta.

4.4 O quórum mínimo para instalação da reunião, em primeira convocdação, será de
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ACISPES
maioria absoluta dos entes consorciados, no regular exercício de seus mandatos e, em

segunda convocação, após transcorridos 30 (trinta) minutos da primeira, com qualquer

número de consorciados presentes, nas mesmas condições.

4.5 Para as deliberações referentes a elaboração, aprovação e modificação do
Estatuto será exigida a aprovação por 50% (cinquenta por cento) mais um dos presentes à

Assembleia, especialmente convocada para este fim.

4.6 Para as demais deliberações, será exigida a aprovação por maioria simples.

4.7 A ACISPES somente será extinta por decisão da Assembleia Geral, em reunião

extraordinária, especialmente convocada para esta finalidade e pelo voto de, no mínimo,
2/3 (dois terços) de seus membros, ou por decisão judicial transitada em julgado.

4.8 Cada consorciado em situação regular terá direito a 01 (um) voto nas deliberações

do Consórcio, considerando-se regular aquele que não tiver qualquer vedação de ordem
jurídica ou estiver inadimplente com suas obrigações financeiras para com o órgão há mais
de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito a votar e ser votado em eleição do consórcio que
poderá ocorrer independentemente desta condição.

Π

4.9 Será permitida a realização de assembleias em meio digital, mediante recurso

tecnológico que permita o compartilhamento de sons e imagens, e que seja possível à

compreensão de todos sobre os tópicos em discussão.

CLÁUSULA QUINTA - DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONSÓRCIO:

5.1 O representante legal da ACISPES será eleito em Assembléia Geral, observadas

as diretrizes previstas pelo Edital elaborado com este fim, sendo, obrigatoriamente o Chefe

do Executivo de um dos municípios consorciados, com mandato de 02 (dois) anos,
permitida uma recondução e vedado o terceiro mandato consecutivo por parte do mesmo

município.

5.2 Durante o intervalo entre o fim do mandato do presidente até a posse do novo

titular eleito, a Secretária Executiva exercerá as atribuições da Presidência.

5.3 A eleição para Presidente do Consórcio ocorrerá no segundo dia útil do primeiró
ano de mandato dos prefeitos, em sessão presidida pelo ex-presidente, quando
apresentará relatório de sua gestão, nos termos do Estatuto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS HUMANOS:

6.1 Para a execução de suas atividades disporá o CONSÓRCIO de quadro de pessoal,
podendo este ser alterado de acordo com comprovada necessidade, independentemente
de alteração do presente Protocolo de Intenções.

- Para o cumprimento de sua finalidade a ACISPES disporá de quadro de pessoal com
função, forma de provimento e remuneração devidamente identificados. A remuneração
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ACISPES
será alterada, apenas com a deliberação e aprovação da maioria absoluta dos municípios

consortes, em uma Assembleia convocada com pauta especifica para a discussão do tema,

ressalvada a Revisão Geral Anual prevista na Constituição Federal, que será implementada

por ato da Diretoria, aplicando-se o Índice de Preço Amplo ao Consumidor - IPCA, ou

equivalente.

II- A contratação de pessoal será por concurso público ou seleção simplificada,

excetuados os casos de cargos comissionados, nas funções de coordenação, direção e

assessoramento, delimitados neste instrumento, todos regidos pela Consolidação da

Legislação Trabalhista / CLT.

!II - Poderá haver contratação temporária, mediante seleção simplificada, desde que para:

a) Substituição de empregado público afastado de suas funções de forma temporária ou

definitiva.

b) Atendimento a situação de urgência ou de caráter emergencial, desde que

circunstância, comprovadamente, possa acarretar prejuízos aos serviços prestados.

tal

c) Combate a surtos endêmicos, pandêmicos, epidêmicos, e atendimento de Contratos

de Programas e convênios, durante a respectiva duração.

d) Alteração do perfil assistencial decorrente de sazonalidade.

e) Execução de projetos de cooperação implementados mediante acordos parcerias

internacionais ou nacionais, cuja execução dar-se-á pela ACISPES de forma total ou

associada e que não tenham caráter permanente.

f) Execução de programas temporários firmados com os entes públicos, consorciados ou
não.

6.2 O quadro de empregados públicos e comissionados consta do ANEXO 1.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LICITAÇÃO OU OUTORGA DE CONCESSÃO, PERMISSÃO OU

AUTORIZAÇÃO PARA OBRAS OU SERVIÇOS PÚBLICOS:

7.1 Em razão da legislação de licitação e especificamente, o art. 1°, §3°, Lei n°:

11.107/05, o Consórcio deverá instituir central de compras, licitar e/ou outorgar qualquer

tipo de atividade a título de concessão, permissão ou autorização para obras ou serviços

públicos, sempre em sintonia com os princípios, diretrizes e normas que regulam o

Sistema Único de Saúde/SUS.

CLÁUSULA OITAVA - DAS TARIFAS E PREÇOS PÚBLICOS:

8.1 Em razão das disposições que, regem o Sistema Ünico de Saúde, nos exatos
termos da Lei nº 8.080/90 e, especificamente, o artigo 1°, $3°, Lei nº: 11.107/05, não

caberá ao Consórcio a cobrança de tarifas ou quaisquer outros preços públicos dos seus

usuários.

Parágrafo único. Pela não participação no rateio do custeio do Consórcio, poderá ser
cobrada tarifa dos entes não consorciados que vierem firmar convênio com o ACISPES,

nos valores e percentuais definidos pela Diretoria.
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ACISPES
8.2. Será suspensa a prestação dos serviços aos municípios que estejaminadimplentes com o ACISPES há mais de 120 (cento e vinte) dias, seja em virtude derateio ou pelo não pagamento de serviços prestados cujos documentos de cobrança já
tenham sido emitidos.

Paragráfo Único. O município inadimplente será notificado quando atingir 90 (noventa)dias de inadimplência, e, caso não regularize sua situação até o prazo de 120 (cento еvinte) dias, os serviços serão automaticamente suspensos até a quitação dos débitos
pendentes.

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO DE PROGRAMА:

9.1 Nos casos de gestão associada de serviços públicos, assim entendidos como o
exercício das atividades de planejamento, regulação ou fiscalização e estritamente nos
casos previstos na Lei nº: 11.107/05 e seu Decreto Regulamentador, deverão ser firmados
Contratos de Programa, para constituir e regular as obrigações assumidas entre as partes,
desde que a adoção de tal instrumento não contrarie as diretrizes do Sistema Único
Saúde/SUS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA DO ENTE CONSORCIADO:

10.1 A retirada do ente da federação consorciado da ACISPES/Agência de Cooperação
Intermunicipal em Saúde Pé da Serra dependerá de ato formal de seu representante
na Assembléia Geral, desde que, previamente, o ato de retirada seja objeto de autorização
legislativa e também do Conselho Municipal de Saúde do respetivo município.
10.2 Os bens destinados a ACISPES/Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde
Pé da Serra pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ao seu patrimônio no
caso da extinção do consórcio público ou mediante aprovação da Assembleia Geral do
Consórcio.

10.3 A retirada ou a extinção do ACISPES/Agência de Cooperação Intermunicipal em
Saúde Pé da Serra não prejudicará as obrigações já constituídas pelos entes que o
integram.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DO CONTRATO DECONSÓRCIO PÚBLICO:

11.1 O presente Protocolo de Intenções somente poderá ser alterado ou extinto apósCláusula Décima Quinta deste instrumento.

12.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ESTATUTO:

As demais disposições concernentes a ACISPES/Agêncja de Cooperação
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ACISPES
Intermunicipal em Saúde Pé da Serra, constarão de Estatuto elaborado e aprovado em
Assembléia Geral, observadas as disposições legais vigentes e os parâmetros deste
Protocolo de Intenções.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DESPESAS:

13.1 A quota de contribuição mensal dos municípios associados será na forma
Contrato de Rateio, nos termos do art. 8°, Lei nº: 11.107/05.

de

13.2 O pagamento da contribuição mensal será efetuado mediante autorização dos
prefeitos dos municípios consorciados, ao Banco do Brasil para crédito em conta da

ACISPES/Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra.

13.3 - Constituirão, ainda, fontes de receitas do Consórcio:

13.3.1- A remuneração de outros serviços prestados pelo Consórcio aos consorciados
através de Contrato de Prestação de Serviços.
13.3.2-Os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou
privadas.

13.3.3-Os saldos do exercício.

13.3.4-As doações e legados.

13.3.5- O produto de alienação de seus bens móveis desafetados por ato da Diretoria.
13.3.6-O produto de operações de crédito.

13.3.7- As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira.
13.3.8- Os créditos e ações.

13.3.9-O produto da arrecadação do imposto de renda incidente na fonte, sobre
rendimentos pagos a qualquer título.

13.3.10- Os recursos voluntários recebidos em razão de convênios, contrato de repasse.

ajustes, termos de cooperação ou outros instrumentos congêneres.

13.4 O Regime de Diárias foi fixado pela Deliberação nº 02/2025 submetida e aprovada
em Assembleia Ordinária, razão a qual eventuais mudanças deverão seguir o mesmo
tramite.

13.5 O teto de Requisição de Pequeno Valor que define o artigo 100 da Constituição da
República será de até 10 (dez) salários mínimos no ambito do ACISPES, devendo todas as

condenações judiciais que ultrapassar este limite serem pagas mediante precatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO:

14.1 Após a assinatura por todos representantes legais dos entes consorciados e sua
ratificação na forma da Cláusula Décima Quinta, o presente Protocolo de Intenções deverá

ser publicado, quando, então, se converterá em Contrato de Consórcio Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO E REVOGAÇÃQ:

15.1 Após sua assinatura, o presente Protocolo de Intenções será submetido
f
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DACISPES
ratificação pelas Câmaras de Vereadores de cada ente signatário, quando se converterá
em Contrato de Consórcio público, nos termos da lei.

15.2 Excepcionalmente, os impactos econômicos advindos da presente alteraçãn,produzirão seus efeitos retroativamente a 01 de janeiro de 2026, nos termos do art. 8º, $3°
da Lei Complementar 173/20.

E assim, por estarem devidamente ajustados, firmam o presente Protocolo de Intenções em(três) vias de igual forma e teor para publicação nos órgãos oficiais de imprensa de cadasignatário e na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, com as cautelas de estilo.

Por fim, este instrumento revoga o Protocolo de Intenções datado de 18 de fevereiro de025.

Juiz de Fora, - MG, 10 de fevereiro de 2026.

Jucélio Fernandes de Oliveira
PRESIDENTE do ACISPES

Municípios Consorciados:

ల Francisco Reginaldo Nogueira

Prefeito de Andrelândia

mlenk
Terezinha Marcilia do Amaral Toledo

Prefeita de Aracitaba

Edimar Luis de Oliveira

Prefeito de Arantina

Jose Paulo de Oliveira Franco
Prefeito de Belmiro Braga

Paulo Afonso de Almeida

Prefeito de Bias Fortes
Luzimar de Moura Benfica

Prefeito de Bocaina de Minas
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José Francisco Mattos e Silva

ACISRES
Prefelto de Bom Jardim de Minas

7 Ermua Jaria Prado Barana

Jucelio Fernandes de Oliveira

Prefeito de Chácara

Itiberê Rodrigues dos Santos

Prefeito de Chiador

Claudio Mannarino

Prefcito de Comendador Levy Gasparian

AhJsuono
Marcos Aurélio Valério Venâncio

Prefeito de Coronel Pacheco

Carlos Mariano Ferreira

Prefeito de Ewbank da Câmara

12
Paulo Roberto de Assis

Prefeito de Goianá

Elenice Pereira Delgado Santelli

Prefeita de Iima Duarte

lewadincy dos Rels Ferreira

Prefeito de Olaria

Lucas de Souza Garcia

Prefeito de Liberdade

fan
Mauricio dos Reis Domingos

Prefeito de Matias Barbosa

Silmar Jose Dias

Prefeito de Oliveira Fortes

Reinaldo Manoel de Oliveira

Prefcito de Pedro Teixeira

Guilherme de Souza Nogueira

Přefeito de Rio Novo

Wanderlucio de Castro Loures

Prefeito de Piau

Anmonio Marcio Vieira

Prelcito de Rio Preto
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Sylvio Silveira Martins Júnior

Prefeito de Sta. Bárbara do M. Verde

J
To

Luiz Fernando Osório

Prefeito de Sta. Rita de Jacutinga

Ricardo Viana de Lima

Prefcito de Santana do Deserto

Pacífico Estites Rodrigues Junior

Prefeito de Santos Dumont

David Carvatho Pimenta

Prefeito de Simão Pereira
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Loures Prefeito de Piau; Guilherme de Souza Nogueira Prefeito de Rio Novo; Antônio Marcio VieiraPrefeito de Rio Preto; Sylvio Silveira Martins Júnior Prefeito de Sta. Bárbara do M. Verde; LuizFernando Osório Prefeito de Sta. Rita de Jacutinga: Ricardo Viana de Lima Prefeito de Santana doDeserto; Pacífico Estites Rodrigues Junior, Prefeito de Santos Dumont; David Carvalho Pimenta,Prefeito de Simão Pereira.

Francisco Reginaldo Nogueira
Prefeito de Andrelândia

Terezinha Marcília do Amaral Toledo

Prefeita de Aracitaba

Edimay Luis de Oliveira

Prefeito de Arantina
José Paulo de Oliveira Franco

Prefeito de Belmiro Braga

Paulo Afonso de Almeida
Prefeito de Bias Fortes

Luzimar de Moura Benfica
Prefeito de Bocaina de Minas

José Francisco Mattos e Silva

Prefeito de Bom Jardim de Minas

Jucelio Fernandes de Oliveira
Prefeito de Chácara

Itiberê Rodrigues dos Santos
Prefeito de Chiador

Claudio Mannarino
Prefeito de Comendador Levy Gasparian
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bon
Marcos Aurélio Valério Venâncio

Prefeito de Coronel Pacheco

Paulo Roberto de Assis

Can ei
Prefeito de Ewbank da Câmara

Prefeito de Goianá

Lucas de Souza Garcia

Prefeito de Liberdade

Elenice Rereira Delgado Santelli

Prefeita de Lima Duarte

Ra
Mauricio dos Reis Domingos

Prefeito de Matias Barbosa

Waldiney dos Reis Ferreira

Prefeito de Olaria

Silmar Jose Dias

Prefeito de Oliveira Forte

Reinaldo Manoel de Oliveira

Prefeito de Pedro Teixeira

2
Guilherme de Souza Nogueira

Prefeito de Rio Novo

Wanderlucio de Castro Loures

Prefeito de Piau

Antônio Marcio Vieira

Prefeito de Rio Preto
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Sylvio Silveira Martins Júnior
Prefeito de Sta. Bárbara do M. Verde

Luiz Fernando Osório

Prefeito de Sta. Rita de Jacutinga

Ricardo Viana de Lima
Prefeito de Santana do Deserto

David Carvalho Pimenta
Prefeito de Simão Pereira

Pacífico Estites Rodrigues Junior
Prefeito de Santos Dumont
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ACISPES
Ata da Assembleia Geral Ordinária nº 01/2026 da Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé

da Serra (ACISPES), realizada no dia 10 de fevereiro de 2026, na sede do consórcio, situado à Rua

Ataliba de Barros, nº 05, bairro São Mateus, na cidade de Juiz de Fora, CEP 36.025-275. A primeira I

- Prestação de Contas relativa ao ano de 2025; II - Proposta de Resolução que define a Revisão Geral

Anual Salarial e do Vale Alimentação de 2026; III - Proposta de Resolução que estabelece o

Calendário de 2026; IV - Continuidade da proposta, iniciada na Assembleia 03/2025, de alteração de

valores da tabela de serviços do ACISPES para diminuição de custos de procedimentos extraordinário;

V - Proposta de Adesão ao programa "Empresa Cidada" para fixação da licença maternidade em 180

(cento e oitenta) dias no ACISPES; VI - Proposta de Resolução permite a negociação de contratos

junto à Prefeitura de Juiz de Fora visando estabelecer melhores condições que os atualmente em vigor

por critérios diferenciados; VII - Proposta de Resolução que altera o Contrato de Consórcio para

reduzir o mandato da presidência para 2 (dois) anos a partir de 2028, impedir o terceiro mandato

consecutivo pelo mesmo município e vetar o direito a voto em deliberações da assembleia para

municípios com inadimplência há mais de 30 (trinta) dias, ressalvado o direito de voto em eleição;

VIII - Proposta de Resolução que altera a regulamentação de diárias no ACISPES para diminuir os

valores de diárias aos municípios atendidos pelo ACISPES a fim de garantir maior economicidade ao

órgão e realidade aos reais custos dos servidores; Estiveram presentes os prefeitos: Francisco

Reginaldo Nogueira Prefeito de Andrelândia, representante por procuração Sra. Adeodata

Kenea Leite dos Santos; Edimar Luis de Oliveira Prefeito de Arantina, representante por

procuração Sr. Renê dos Santos; Paulo Afonso de Almeida Prefeito de Bias fortes; Luzimar de

Moura Benfica Prefeito de Bocainas de Minas; José Francisco Mattos e Silva Prefeito de Bom

Jardim de Minas; Jucelio Fernandes de Oliveira prefeito de Chácara; Itiberê Rodrigues dos

Santos Prefeito de Chiador, representante por procuração Sra Edneusa Maria Prado Barbosa;

Marcos Aurélio Valério Venâncio Coronel Pacheco; Carlos Mariano Ferreira Prefeito de

o Ruberte Aasls Trofein de Colands Eidenice  Persien Santelli Prefeita de Lima Duarte; Mauricio dos Reis Domingos Prefeito de Matias Barbosa

Waldiney dos Reis Ferreira Prefeito de Olaria; Wanderlucio de Castro Loures Prefeito de Piau;

Guilherme de Souza Nogueira Prefeito de Rio Novo; Sylvio Silveira Martins Júnior Prefeito de

Santa. Bárbara do M. Verde, representante por procuração Sra Mariana Taîane de Souza Paiva

Pereira; Luiz Fernando Osório Prefeito de Santa Rita de Jacutinga, representante por

procuração o Sr. Klécio de Carvalho Silva; Ricardo Viana de Lima Prefcito de Santana do

Deserto; Pacifico Estes Rodrigues Junior, Prefcito de Santos Dumont, reprcsentante nor
procuração Sr. Valter de Oliveira Barbosa. O Presidente dá início à reuniao agradecendo
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ACISPES

presença de todos, e coloca as R
esoluções em votação: Pauta I: Márcia, consultora da Planejar

explana sobre a prestação de contas d
e 2025, através de apresentação por 

meio virtual e físico para

todos os presentes, trazendo a
 Evolução dos Receitas, Receita Arre

cadada, Despesa Empenhada,

Resultado Financeiro, Valor a Receb
er - Secretária Executiva pontua q

ue a dívida não vem de 2025

mas de anos anteriores ao nov
o mandato. Presidente aponta que 

possui prefeitura que está em dé
bito

com a ACISPES desde janeiro de 2025, que pede rigor nos
 pagamentos para que possamos m

anter os

atendimentos de qualidade dependem
os que as notas sejam pagas assim 

que emitidas. Mesmo com

essas inadimplências não houve atraso
s nos compromissos com os prestadores de serviços. Situação

Financeira (a partir de 2026 irá compo
r na contabilidade a Provisão), Secretári

a Executiva pede a

palavra para colocar a transparência q
ue a ACISPES pretende com a inclusão da provisão de fo

rma

mensal, causando um impacto real no 
final do ano dentro das despesas d

a instituição. Resultado

Econômico, Balanço Patrimonial (ativo e passivo), Impacto Financeiro e Orçamentário. Aprovado por

unanimidade. Pauta II: aprovado por unan
imidade e Vale alimentação com aumento de 7% sendo o

valor de R$ 642,00 e aumento salarial 
de acordo com o IPCA 4,62%. Pauta III: aprovado por

unanimidade o calendário de 2026. Pauta IV: aprovado p
or unanimidade a proposta da nova tabela de

serviços, o exame de Endocopia Digestiva uma redução no valor de R$ 518,70 para R$ 250,20. Lima

Duarte apoia que todos os consorciados reali
ze todos os exames ofertados pelo consórci

o, e que irá

trazer todos os exames de laboratório do município par
a dentro do consórcio, quanto mais

fortalecemos o consórcio menor será o custo das 
prestações de serviços e mais que justo que todos

pague em dia sua dívida com a ACISPES. Pauta V: pauta prorrogar para uma próxima oportunidade.

Pauta VI: aprovada por unanimidade a negociação d
e contratos junto à Prefeitura de Juiz de Fora.

Pauta VII: aprovado por unanimidade. O Prefeito de Coro
nel Pacheco coloca sobre o prazo das

eleições, mas foi respondido pelo assessor jurídico e compreendido. Prefeito de Bom Jardim de Minas

propõe a sugestão para determinar um novo prazo de transição sendo após a diplomação dos prefeitos.

Pauta VIII: aprovado a redução dos valores das diárias. O President
e incentiva a participação dós

Secretários de Saúde que estão no dia a dia envolvidos com o Consórcio 
e nos municípios, sem

prejuízo ainda da participação da equipe técnica do município, sendo ideal
 a participação ativa de

todos os municípios nos assuntos tratados. Segue mais atualizações sobre os seguintes ass
untos:

Atualizações e previsões sobre a obra da unidade de Bom Jardim de Minas, Atualização sobre a

entrega dos ônibus novos do Programa Transporta SUS, Atualização sobre obras do andar "E2 com

centro de imagem; Atualização sobre a situação envolvendo o Laboratório do ACISPES eo이

Hospital Maternidade Terezinha de Jesus; Orientações jurídicas sobre aprovacão das alterações

Contrato de Consórcio junto às Câmaras Municipais; Participação dos Municípios
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ACISPES
Participação dos Municípios na Programação da Escola de Governo ACISPES; Comunicado sobre

provável realização de assembleia online em março ou abril para aprovação do Plano de Cargos e

Salários do ACISPES mediante alteração do Estatuto; Questionamentos do Ministério Público de

Minas Gerais;

Ptor
Francisco Reginaldo Nogueira

Prefeito de Andrelândia

Edimar Luis de Oliveira

Prefeito de Arantina

rada
Paulo Afonso de Almeida

Prefeito de Bias Fortes

Luzimar de Moura Benfica

Prefeito de Bocaina de Minas

José Francisco Mattos e Silva

Prefeito de Bom Jardim de Minas

?/ Eolmusa Maria  Prado Boubess
Itiberê Rodrigues dos Santos

Prefeito de Chiador

Jucelio Fernandes de Oliveira

Prefeito de Chácara

Marcos Aurelio Valério Venâncio

Prefeito de Coronel Pacheco

oer el o
Paulo Roberto de Assis

Prefeito de Goianá

Bellade
Elenice Pereira Delgado Santelli

Prefeita de Lima Duarte

Carlos Mariano Ferreira

Prefeito de Ewbank da Câmara

Mauricio dos Reis Domingos

Prefeito de Matias Barbosa
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Waldiney dos Reis Ferreira

Prefeito de Olaria

ACISPES

Wanderlucio de Castro Loures

Prefeito de Piau

Guilherme de Souza Nogueira

Prefeito de Rio Novo

Sylvio Silveira Martins Júnior

Prefeito de Sta. Bárbara do M. Verde

Luiz Fernando Osório

Prefeito de Sta. Rita de Jacutinga

Ricardo Viana de Lima

Prefeito de Santana do Deserto

Pacíico Estites Rodrigues Junior

Prefcito de Santos Dumont
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ARA
ANTINA-MG

Prefeitura Municipal de Arantina
Rua Juca Pereira, 31 Centro CNPJ n.° 17.952.508/0001-92

www.arantina.mg.gov.br - arantina@arantina.mg.gov.br

Procuração
Poderes para representação em Reunião da ACISPES - Agência de Cooperação Intermunicipal
em Saúde Pé da Serra

OUTORGANTE:

Município de Arantina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Juca Pereira,
nº 31, Centro, na cidade de Arantina/MG, CEР 37.360-000, inscrito no CNPJ sob o n

17.952.508/0001-92, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Edimar Luís da

Silva, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 068694744 IFP/RJ, inscrito no

CPF sob o nº 505.795.336-20, residente e domiciliado à Rua Francisco Fernandes Alves, nº 112,
Centro, Arantina/MG.

OUTORGADO:

Sr. Renê dos Santos, brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula de identidade nº MG

9.245.850 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 037.387.216-06, residente e domiciliado à Rua
Julieta Teixeira Pires, nº 20, na cidade de Arantina/MG.

PODERES OUTORGADOS:

Pelo presente instrumento, o OUTORGANTE nomeia e constitui seu bastante procurador o

OUTORGADO, conferindo-lhe poderes específicos para representar o Município de Arantina
junto ao ACISPES - Consórcio Intermunicipal de Saúde, podendo:

1- representar o Município em assembleias gerais, reuniões ordinárias e extraordinárias,
reuniões técnicas, administrativas e financeiras do consórcio;

II- manifestar-se, votar, deliberar e assinar atas, listas de presença, termos, resoluções,

relatórios, demonstrativos, contratos, convênios, aditivos e demais documentos relacionados
às atividades do ACISPES;

III - acompanhar, protocolar, requerer, receber e prestar informações, inclusive relativas à
prestação de contas, relatórios de gestão e execução orçamentária e financeira;

IV - responder diligências, apresentar esclarecimentos, justificativas e documentos perante o

ACISPES e seus órgãos de controle;

V - praticar todos os atos necessários ao pleno exercício da representação do Município no

âmbito do consórcio, vedada a outorga de poderes fora das finalidades aqui previstas.

VIGÊNCIA

A presente procuração entra em vigor na data de sua assinatura, permanecendo válida até sua
revogação expressa, a critério do Outorgante.

EDIMAR LUIS DE

Arantina/MG, 09 de fevereiro de 2026. OLIVEIRA:5057953362
이

Edimar Luis de Oliveira

Assinado de forma digital por

EDIMAR LUIS DE

OLIVEIRA:50579533620

Dados: 2026.02.09 15:26:24-03'00

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRELANDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ 18.682.930/0001-38

PROCURAÇÃO

Eu, Francisco Reginaldo Nogueira CPF:620. 251.476-00, Prefeito do Município de

Andrelândia, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que me são conferidas pela

legislação vigente, nomeio e constituo como minha bastante procuradora a Sra. Adeodata

Kenea Leite dos Santos, Secretária de Saúde do Município de Andrelândia, para representar

o Município na eleição da Associação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde de Minas

Gerais (ACISPES), podendo votar em nome do Município e praticar todos os atos
necessários para o fiel cumprimento deste mandato.

A presente procuração é outorgada com poderes específicos para representatividade
e votação nas eleições da referida associação.

Andrelândia, 10 de fevereiro de 2026.

FRANCISCO REGINALDO

NOGUEIRA:62025147600

Assinado de forma digital por FRANCISCO

REGINALDO NOGUEIRA:62025147600
Dados: 2026.02.09 16:21:56-03'00

Francisco Reginaldo Nogueira
Prefeito de Andrelândia

Avenida Nossa Senhora do Porto da Eterna Salvação, 208- Centro/CEP 37.300-000/ Andrelândia - MG
Telefone (35) 3439-0000

E-mail gabinete@andrelandia.mg.gov.br
www.andrelandia.mg.gov.br



ESTADO DE MINAS GERAIS

Município de Chiador
Gabinete do Prefeito

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento de mandato, o Prefeito do Município de

Chiador, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n

18.338.145/0001-62, com sede na Rua Padre Carlos Dondero, nº 16,

Centro, nesta cidade, Sr. Itiberê Rodrigues dos Santos, brasileiro,

divorciado, Prefeito Eleito, inscrito no CPF sob o n° 809.011.587-04,

portador do RG n° 069473858 IFPRJ, residente e domiciliado na Rua

llario Ribeiro de Carvalho, 107, Sapucaia de Minas, Chiador - MG,

aqui denominado "Outorgante", nomeia e constitui sua bastante

procuradora a Sra. Edneusa Maria Prado Barbosa, inscrita no CPF sob

o n° 100.188.006-45, aqui denominado "outorgado" para praticar os

seguintes atos adiante elencados quais sejam representar o

Outorgante perante a realização da Assembleia Geral de Prefeitos

da Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé da Serra

(ACISPES), para tanto podendo assinar documentos, debater todas

as matérias da ordem do dia, impugnar o debate e a votação de

matérias estranhas a pauta e edital convocatório, assinar o livro de

presenças, discutir e votar na forma estatutária, praticar enfim todos

os atos necessários para o fiel e integral cumprimento do presente

mandato o que dará por bom, firme e valioso.

Chiador, 09 de fevereiro de 2026.

Itiberê Rodrigues dos Santos
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA BARBARA
H DO MONTE VERDE

PRDORERRO PARA TODD

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Município de Santa Bárbara do Monte Verde, pessoa

jurídica de direito público interno, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sylvio Silveira Martins Junior, brasileiro, inscrito no CPF sob o

n° 261.937.446-49.

OUTORGADA: Mariana Taiane de Souza Paiva Pereira, brasileira,

servidora pública, Secretária Municipal de Saúde de Santa Bárbara do Mo
nte

Verde, inscrita no CPF sob o n° 136.813.916-70.

Pelo presente instrumento de mandato, o OUTORGANTE nomeia e constitui

como sua bastante procuradora a OUTORGADA, a quem confere plenos

poderes para representar o Município de Santa Bárbara do Monte Verde na

reunião da ACISPES - Associação dos Municípios da Micror
região do

Vale do Paraibuna em 10 de fevereiro de 2026, com poderes específicos para

votar, deliberar, discutir e tomar quais
quer decisões em nome do

Município, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento

deste mandato.

Santa Bárbara do Monte Verde, 10 de fevereiro de 2026.

sylvio silveira Assinado de forma digital

martins por sylvio silveira martins

junior:26193744649

junior:261937446 Dados: 2026.02.10

49 08:39:30-03'00

Sylvio Silveira Martins Júnior

Prefeito Municipal

Município de Santa Bárbara do Monte Verde

Praça Barão de Santa Bárbara, 57- Centro, Santa Bárbara Do Monte Verde, Minas Gerais - CЕР 36132-000

Telefax: (32) 3283-8272

E-mail: gabinete@santabarbaradomonteverde.mg.gov.br



SANTOS
DUMONT

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT

"Terra do Pai da Aviação"

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTOS DUMONT

PROCURAÇÃO

Outorgante: PACÍFICO ESTITES RODRIGUES JÚNIOR, brasileiro, Prefeito Municipal de Santos

Dumont- MG, no exercício do mandato, portador do CPF nº 045.242.676-62, com endereço

institucional na Prefeitura Municipal de Santos Dumont- MG.

Outorgado: VALTER DE OLIVEIRA BARBOSA, brasileiro(a), portador(a) do CPF nº 641.578.736
-

53 e RG nº m-3.814.681, residente e domiciliado(a) à Av. Getúlio Vargas, 279 apto 300, Centro

- Santos Dumont-MG.

Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO, o Outorgante nomeia e constitui seu

bastante procurador o(a) Outorgado(a) acima qualificado(a), para representá-lo na

Assembleia Geral Ordinária nº 01/2026 da Agência de Cooperação Intermunicipal
 em Saúde

Pé da Serra - ACISPES, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2026, na sede da ACISPES, em

Juiz de Fora - MG, conforme convocação oficial.

Conferem-se ao(à) procurador(a) plenos poderes pa
ra participar da assembleia, discutir

matérias, manifestar-se, votar, deliberar e pratic
ar todos os atos necessários, inclusive votar

sobre prestações de contas, resoluções, alteraç
ões contratuais, adesões a programas,

negociações, alterações regimentais e demais 
assuntos constantes da ordem do dia, bem

como aqueles que venham a ser regularmente apresentados durante a assembleia.

A presente procuração é válida exclusivamente para a assemblei
a acima mencionada,

podendo ser apresentada em via física ou digital, conforme exigências do Consórcio.

Por ser verdade, firma-se a presente.

Santos Dumont - MG, 09 de fevereiro de 2026

Qol
PACÍFICO ESTITES RODRIGUES JÚNIOR

Prefeito Municipal de Santos Dumont-MG

Rua XV de Fevereiro, nº 1840 - B
. São Sebastião - СЕР: 36.246-024



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE JACUTINGA

ESTADO DE MINAS GERAIS -CEP: 36135-000

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: MUNI
CÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA, inscrito 

no CNPJ n.°

18.338.269/0001-48, c
om sede na rua Pr

efeito Waldomiro O
sório Rodrigues, n° 

50,

Cachoeira, Santa Ri
ta de Jacutinga/MG, C

EP: 36.135-000, re
presentado pelo Prefei

to

Municipal Sr. Luiz Fer
nando Osório, inscrito 

no CPF nº 282.053.
326-49.

OUTORGADO: Klé
cio de Carvalho Silva, inscrito no CP

F nº 686.226.196-72,
 Secretário

Municipal de Saúde do Município de Santa 
Rita de Jacutinga, r

esidente na rua Jos
é Militão

de Carvalho, nº 37, centro, Carva
lhos/MG, CEP: 37.45

6-000.

PODERES: O OUT
ORGANTE constitu

i o OUTORGAD0 
como seu procura

dor para fins de

representação na as
sembleia ordinária 

do dia 10 de fevereiro de 2
026 e no caso de s

ua

prorrogação, da Agên
cia de Cooperação 

Intermunicipal Pé da
 Serra, podendo a

ssinar,

receber e retirar documentos, p
eticionar, recorrer, 

manifestar por escrito ou verbalmente,

votar e ser votado, e demai
s atos de representaç

ão inerentes à assembleia ordinár
ia.

Santa Rita de Jacutinga/MG, 10 de fevereiro de 202
6.

LUIZ FERNANDO Arsinado de forma digitaldigt

OSORIO:282053
 OSOPIO OSOPIO 28205332628205332649

32649 13:58:55-03:00

Luiz Fernando Osório

Prefeito Municipal



Ao primeiro de Janeiro de dois mi
l e vinte cinco, às doz

e horas na sede da
 Câmara Municipal

localizada no Compl
exo Administrativo 

Prefeito Moises Mac
hado, em Santa Rit

a de

Jacutinga- Minas Gerais, todavia e
m consonância com o artigo 3°,§ 2° do 

regimento Interno

da Câmara Municipal de Sa
nta Rita de Jacutin

ga-Minas Gerais, es
tá sessão solene 

instala-se

na Escola Municipal
 Dona Antonia

 de Almeida. Assi
m, foi instalada a

 sessão solene de

posse do Prefeito 
e vice prefeito, eleitos

 em seis de outubro
 de 2024. Sob a pre

sidencia do

vereador Marco Angelo da 
Silva e secretáriad

o pela vereadora Rosa
nia de Fátima Batista. 

O

presidente convidou
 o Prefeito e vice

 prefeito eleitos, Lu
iz Fernando Osóri

o e Alexandre

Rodrigues Landim, p
ara posicionar à me

sa. Logo após foi tom
ado o Juramento do prefeito e

vice prefeito de ac
ordo com o Artigo 72 da lei 

Orgânica Municipal, E
m seguida foi dada à

palavra ao prefeito
 eleito, o qual firm

ou compromisso d
e posse juntamente

 com o vice

prefeito eleito, o qual
 foram empossado

s pelo presidente d
a Câmara Municipal

, senhor

Marco Angelo da Silva. Após passou-se a pala
vra aos demais pr

esentes e por último foi dada

a palavra ao Prefei
to e vice prefeito qu

e realizaram seu
 pronunciamento. Á

s 13:30 hs á

sessão foi encerrada,
 por mim lavrad

o o presente ato,
 que vai assinad

o pelos vereadore
s

presentes, pelo Pref
eito e vice prefeito.

 Sala de sessões, 1º
 de janeiro de dois mil

 e vinte

cinco.
REGISTRADO
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